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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio n° 884-P

Goiânia, 09 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO391, aprovado em sessão realizada no dia 08 de novembro do corrente ano, de autoria do
Deputado SANTANA GOMES, que institui a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais
atacadistas e varejistas, de todos os gêneros, a veicular em todas as suas peças de publicidade as
taxas de juros praticadas e o valor total a ser pago parceladamente.

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 391, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a obrigatoriedade dos
estabelecimentos comerciais atacadistas e
varejistas, de todos os gêneros, a veicular em
todas as suas peças de publicidade as taxas de
juros praticadas e o valor total a ser pago
parceladamente.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam os estabelecimentos comerciais atacadistas e varejistas, de todos os
gêneros, obrigados a veicular em todas as suas peças de publicidade as taxas de juros mensal e
anual praticadas, bem como o preço à vista e o preço total a ser pago parceladamente.

~ 1° Por peça de publicidade entende-se toda e qualquer propaganda veiculada por
meio de folder, jornais, folhetos e cartazes.

~ 2° As informações a que se refere o art. 1° desta Lei deverão ser disponibilizadas
de maneira visível junto aos preços anunciados.

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator a pena de multa
no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único. A pena de multa estipulada no caput será aplicada em dobro em
caso de reincidência, revertendo-se os valores ao Fundo Estadual de Proteção e Defesa do
Consumidor - FEDC.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua
publicação.

ASSEMBLEIA L
novembro de 2016.
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GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2016 Bstado de Goiás ANO 180. DIÁRIO OFICIAUGO. N° 22.460

PODER EXECUTIVO

DECRETA:
11- estimular a capacftaçlo do Mlc:toempreendedor InctMdual pat'l Art. 11 O art. "t., .capu'''. do Regimento Interno da Junta

melhorar o leU neg6do; Adminlttratlva de RecutlOl de tnlnlnç6eS'" JARI-, da Ag!ncle GoIana de Trlnlpottel
e 0brI. -AGETOP -. paSM. 'ltger com' seguinte redaçAO;

LEI N° 19.516, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de utilidade póblica a entidade que espeelfa.

A ASSEIIBLElA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GoIÁS. nas

termos do art. 10 d. Constltulçlo Estadual. dec:retl. eu aandotlo. seguinte lei:

Art. l' fk:a declarada de utilidade pública • ASSOCIAÇÃO

EVANGt::UCA BENEFICENTE MISTER. ASSE8EM. Inscrita no Cadastro

NadoRal da Peuoa Jurldica (CNPJ) eob o n- 10.873.38410001-"0, eom ledI no

Munlcfplo de Luzilnl&-GO.

Art. 211 Esta Lei entra em vigor na data de sua publleaçlo.

PAl,ÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁs, em

Goltnla, 02 de ~ de 2016. 128" da RepObllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.517, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

[)edIra de utilidade pObllca a entidade que espec:ffic:a.

A ASSEMBLElA LEGISlAnvA DO ESTADO DE GoIÁs, nos telTT10l

do art. 10 da ConaUtulçAo Eitadual. decreta e eu !SInclono a seguinte Lei:

Art. l' Fica ded8rada de utllldade PlJ'blicl • lSSOCIaçIo PROJETO

MENINOS DOS MEUS OLHOS - PROJEMMO, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa JurfdJca (CNPJ) sob o n- 07.619.69410001.95, com teOe no Munlclplo de

Aparecld. de GolAn~O.

Art. 2' Esta Lei entra em ~or na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO ~~ •.'j~~RNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Golênia, oZ de """f'"'''' de 2016, 126' da RepObllca,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.518, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de uUlielacle ~blial a entidade queespecfl"lC8.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁs, ROi termos

do ar\. 10 da ConltiMl;Ao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1. Fk::a dedarada de utilidade pl1bllca • aaaoclaçto PROJETO

ESPERANÇA CRISTA - PEC, Inaaita no Cada.tro NaCional da Peuoa Jurldlca

(CNPJ) SOb O no 15.535.83510001-13, &ibJada no Munlelplo d. Gollnil-GO.

Art. 2- eabll8i entra em ~ na dall-de aua pub6caçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁs, em

Golania, 02. de ~ de 2016, 1280 da República.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N° 19.519, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Eltabe'ec:e a obtlgatorledade de exIg&ncia do

ClrtIo da Criança ou da c.demeta de SaOde di

Criança no ato da matrtcula dOi alunos da

educaçlo Infantil e da prtmaIra etapa do enslno

fundamental.

A ASSEMB1£tA LEGISlATJVA DO ESTADO DE GOlÃs, nos tennos

do alt. 10 da Constltu}çAo Estadual, decteta fi eu unclono a seguinte lei:

M. 1. As ln&t1tulçOll de ensino devem soIlc1t1r aos reaporlÁV8ll pelos

alunoa da eduClçAo Infanti • da ptinelra etapa do enslno fundamental 11

IpteSentaçlo do Cartlo d. CôançI, da caesemetll de SlOckt da CrIança, ou de

documento alrnflar, no ato da matricula.

A!'t ~ Cabe • InIUtuIçlo de enlino. caIO o cIocumento de que trata o
art. 1.lndiq~ Irregularlôade ll8 vadnaçlo do aJljOO:

I _ ol1l!lntat OI reapon""" • pl'OCU1llf lmecllatamerde um poIto de

186<10para rugularizar • Irmmilaçlo da c:rtança;

11 _ e&darecer a famllil do aluno • respeito da Importlncla da

VlcInaçIo na Inftnda: e

111_ mlnter um registro com OI dadol pessoais doi mponlmll que

nIo.apqsentlram o docurMnto de vlcinaçIo.

Plt6grIfo (mico. O registro de que trila o lndIo 111deste artigo fIc:ef1I a

disposlçlO do Conselho Tutelar.

AI\. ~ O disposto no art. l' nlo •• IJ)UCI aos reaponúvel1 que, por

eacrtto. dedararem que nêo çonccrdam c:cm os prooedimentoa de VlclJ\lÇlo.

Art .• ' Esta lei entra em vigor na data de sua publlCl9lO, produzindo

efettos a partir de l' de Janetro do ano letivo poIttrlor ao de lua putl6caçIo.

PALÁCIO 0J. _~~~~O 00 ESTADO DE DOIÁS, em

GoItnla. 02 de Wli'''' '" de 2016. 126" da República.

LEI N° 19.520, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

lleoIani de utIUdade pública a e_ que especlllca.

A ASSEMBLEIA LEOlSLAnvA 00 ESTADO DE DOIÁS. nos

termt» do art. 10 da Constllulçlo E.tadull, decreta e eu unciono. seguinte Lei:

Arl1' Fiei declarada de utilidade pObllca I Associa;Io Ratary CIub

de Aparecida de GoJtnla. IflIClIta no Cadlstro Nacional da Pe8IOI Jurfdlca

(CNPJ) sob o n' 11.866.47910001-80, çam sede no Munlclplo ApaI'8ckfa de

GolAnla-<lO.

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua pUbllcaÇlO.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO OE GoIÁS. em

GoltnJa. 02 de ~ de 2016. 126' da RepObllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.521, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
Institui I semana Estadual do Mictoempreendedor

IndividuaI.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOlÁS, nOl tenna.
do art. 10 da Constltulçao Eltadual, decreta e eu anelemo I lAlguinte Lei:

ArL l' Fk:a lnstitufda I Semana Estadull ckt Mlcroempreendeclor

IndividuaI (MEl), I ser reallzac!l, lnUaImenle, na aemanl que coInckIir com OI dial

02 107 do maio.

ArLr A SemInI Estadual do Mlcroempreendedor Individuai tem como
obi __ almerrte:

I - proplcf8r orIen&açlO empresariaf aobre ;estio, obrigaç6el e

beneflciO$ do MJctoempteen1Sedor tndIvktual (MEl);

IV - tratlr de ttmal pertinentes à. necealidadea do

Mlcroempreendedof IndMcSUIL

ArL 3' Esta lei entrl em V9Y na dali de aul publIcaçIo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE DOIÁS, em

GoItnJa. 02 de riw..1t1Jl de 2016.128" da RepOblioa.~T;;;~FEAAElAA PERlU.O.II)NJOR
L1R~F~1rUrcnul

LEI N° 19.522, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede Utulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. nos

lermos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu aanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica concedido ao Padre JOÃO DE BONA FILHO o Titulo

HonorifICO de Cidadlo Goiano.

Art. ~ e.ta Lei entra em vigor na data de sua publlcaÇêo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOlÃs, em

Goltnla. 02 de~.íl da 2016. 128" da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.523, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui a obrigatoriedade dos estabeleclmenlos

c:omereiais atacacli.tn e varejistaa. de lodos os
generos, a veicular em todas .s auas peça, de pu-

bUcldade li taxa, de Juros praticada. e o valor total

I aer pago parceladamente.

A ASSEMBLEIA LEGISLATtVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos tennos
do art. 10 da Constlhriçlo EatactuaI, decreta e eu IInciono a seguinte Lei:

Ar!. i' Ficam OI estabeteclmentos comerc1als atacadistas e varejistas.

de todos OIgtneroa, obrigados a wlctdar em todas li luas peças de publicidade 8S

taxas de JUtOI mensal e anual pmicadas, bem como o PfeÇO • vista e o preço total a

•• pago ptrcetadamente.

S l' Por peça de pubãddlde entende4e toda e qualquer propaganda

veiculada por melo de loIder, Jornal', foIhetoI e cartazes.

S 'z- N lnformaç6ea a que •• refere o art. l' desta Let de'l8rflO ler di&-

ponlbll1zadal de mll'lllra vtIfveI Junto aot preços anuncladoa.

Art. 2" O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o Infrator a

pena de multi no valor de R$ 1.000,00 (mU reall) a R$ 5.000,00 (dnca mil rellS).

Parágrafo único. A pena de multa estipulada no caput será apflC8da em

dobro em caso di reincidência, tevertendo-le os valores ao Fundo Estadual de Pro-

teplO e Defesa dO COnaumIdor - FEDe.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de

aul publicaçAo.

PALÁCIO ~O G ERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiênla, 02 de de 2016, 12SOda República.
MARC!lNl FERRElAA PERILLO .Â/MlOR
JoebEb:lndeFiguertdo.ll:lnlol

DECRETO N° 8.840, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

Introduz modlfaçOes no Regimento Interno da Junta
Admlnlatratlvl de Recul"601 d. InfraçOel - JARI -,
da Ag6ncia 0dwIa de Transportes e Obras -AGETOP-,
aprtMlÔOpeIoOecrel:on'5.915, de 11 de março de 2004.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso ele suas
atrlbuiçOes con.Wuclona". nOI termos da lei nA 14,653, de 06 de Janeiro de 2000i,
di RUOIuçlo nD 357, d. 02 de agosto de 2010 e leU Anexo, e tendo em vista ÇIque
c:onata do Processo rt' 201600013004055.

"M. ,,- OI membl'Ol da JARI. da AGEToP, MrIo designados. com seus
.uplentes, por ato do Chefe do Poder Exec:utIvo para um mandlllo de
02 (dois) anos, podendo lei' reconcIuDdoG pol' ati 03 (b'ts) /TIIndatos
•••••••••••.• (NR)

Art. zt Este Decreto entt'l em vigor na data de sua publicaçAO.

PAL~~~~J~_GOYERNO DO ESTADO DE GOlAS, em
GolInia. C6 de WIlf"'U"1kJ de 2016, 12BR da RepUbflca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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" .....- ESTADO DE GoIÁs
• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 09 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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